
ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO

SEDE DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

 

I - Área (ha): 17.6600,97 ha.
II - Perímetro (m): 82309,78 m.

           III - Memorial: O Perímetro Urbano do Distrito Sede do Município de
Maringá inicia-se no marco denominado 1, localizado na rodovia BR-376 de
coordenada  UTM (E):  398557,81  e  UTM (N):  7411190,51  (fuso  22  sul);
Deste segue com azimute 308°35’24,23’’ e  distância  de 1081,61 m pela
rodovia BR-376 até o marco 2 de coordenada UTM (E): 397712,39 e UTM
(N):  7411865,16;  Deste  segue  com azimute  44°49’44,91’’  e  distância  de
24,07 m até o marco 3 de coordenada UTM (E):  397729,36 e UTM (N):
7411882,23; Deste segue com azimute 330°11’1,40’’ e distância de 1002,87
m pela estrada Romeira até o marco 4 de coordenada UTM (E): 397223,37
e  UTM  (N):  7412748,08;  Deste  segue  com  azimute  319°37’26,52’’  e
distância de 121,05 m pela estrada Romeira até o marco 5 de coordenada
UTM (E): 397144,95 e UTM (N): 7412840,29;  Deste segue com azimute
40°12’44,35’’ e distância de 1201,49 m até o marco 6 de coordenada UTM
(E):  397908,99  e  UTM  (N):  7413767,56;  Deste  segue  com  azimute
129°28’3,62’’ e distância de 189,05 m até o marco 7 de coordenada UTM
(E):  398054,93  e  UTM  (N):  7413647,40;  Deste  segue  com  azimute
44°09’15,71’’  e  distância  de  4886,44  m  pelo  córrego  da  Romeira  até  o
marco 8 de coordenada UTM (E): 401649,70 e UTM (N): 7416489,60; Deste
segue com azimute 198°53’38,43’’ e distância de 592,85 m pelo ribeirão
Maringá até o marco 9 de coordenada UTM (E):  401456,08 e UTM (N):
7415929,75; Deste segue com azimute 89°53’12,60’’ e distância de 699,38
m  até  o  marco  10  de  coordenada  UTM  (E):  402155,45  e  UTM  (N):
7415934,01; Deste segue com azimute 9°13’21,93’’ e distância de 309,67 m
pela estrada Mandacaru até o marco 11 de coordenada UTM (E): 402210,34
e UTM (N): 7416238,78; Deste segue com azimute 93°10’2,82’’ e distância
de 282,51 m até o marco 12 de coordenada UTM (E): 402492,41 e UTM
(N): 7416223,17; Deste segue com azimute 343°23’46,64’’ e distância de
359,94 m pelo córrego Mandacaru até o marco 13 de coordenada UTM (E):
402332,43 e UTM (N): 7416531,34; Deste segue com azimute 75°30’48,84’’
e  distância  de  1293,69  m  até  o  marco  14  de  coordenada  UTM  (E):
403584,98  e  UTM  (N):  7416854,96;  Deste  segue  com  azimute
165°38’35,61’’ e distância de 27,53 m pela estrada Miosótis até o marco 15
de coordenada UTM (E): 403591,81 e UTM (N): 7416828,29; Deste segue
com azimute 75°33’46,61’’ e distância de 1378,03 m até o marco 16 de
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coordenada UTM (E): 404926,33 e UTM (N): 7417171,85; Deste segue com
azimute 158°56’19,05’’ e distância de 339,97 m pelo Cór. Myosótis até o
marco 17  de  coordenada UTM (E):  404996,71  e  UTM (N):  7416844,58;
Deste  segue  com azimute  85°56’28,24’’  e  distância  de  958,05  m  até  o
marco 18  de  coordenada UTM (E):  405952,35  e  UTM (N):  7416912,53;
Deste  segue  com  azimute  176°40’13,04’’  e  distância  de  81,56  m  pela
estrada Roseira até o marco 19 de coordenada UTM (E): 405957,09 e UTM
(N):  7416831,08;  Deste  segue  com azimute  80°43’27,57’’  e  distância  de
640,45 m até o marco 20 de coordenada UTM (E): 406589,16 e UTM (N):
7416934,31; Deste segue com azimute 187°9’52,37’’ e distância de 129,42
m  pelo  córrego  das  Rosas  até  o  marco  21  de  coordenada  UTM  (E):
406578,27  e  UTM  (N):  7416805,56;  Deste  segue  com  azimute
125°56’12,89’’ e distância de 621,37 m até o marco 22 de coordenada UTM
(E):  407081,25  e  UTM  (N):  7416440,72;  Deste  segue  com  azimute
36°5’25,57’’ e distância de 141,64 m até o marco 23 de coordenada UTM
(E):  407164,68  e  UTM  (N):  7416555,17;  Deste  segue  com  azimute
123°15’29,03’’ e distância  de 1038,18 m até o marco 24 de coordenada
UTM (E): 408034,54 e UTM (N): 7415988,47;  Deste segue com azimute
207°24’43,667’’ e distância de 233,94 m pela rodovia PR 317 até o marco
25  de  coordenada  UTM (E):  407910,79  e  UTM (N):  7415790,43;  Deste
segue com azimute 131°16’37,78’’ e distância de 1113,55 m até o marco 26
de coordenada UTM (E): 408747,65 e UTM (N): 7415055,82; Deste segue
com azimute 216°39’37,96’’ e distância de 658,32 m pelo córrego Isalto até
o marco 27 de coordenada UTM (E): 408193,37 e UTM (N): 7414767,63;
Deste segue com azimute 141°5’23,52’’ e distância de 28,35 m até o marco
28  de  coordenada  UTM (E):  408211,17  e  UTM (N):  7414745,57;  Deste
segue com azimute 121°20’48,05’’ e distância de 551,03 m até o marco 29
de coordenada UTM (E): 408681,77 e UTM (N): 7414458,91; Deste segue
com  azimute  43°51’46,96’’  e  distância  de  434,75  m  até  marco  30  de
coordenada UTM (E): 408989,09 e UTM (N): 7414765,96; Deste segue com
azimute  128°24’39,12’’  e  distância  de  285,20  m  até  o  marco  31  de
coordenada UTM (E): 409190,92 e UTM (N): 7414564,46; Deste segue com
azimute 189°39’13,63’’ e distância de 514,72 m pelo ribeirão Morangiero até
o marco 32 de coordenada UTM (E): 409079,52 e UTM (N): 7414084,33;
Deste segue com azimute 128°30’46,94’’ e distância de 2788,22 m até o
marco 33 de coordenada UTM (E): 411261,4 e UTM (N): 7412348,38; Deste
segue com azimute 209°33’34,96’’ e distância de 153,33 m pela estrada
Guaiapó até o marco 34 de coordenada UTM (E): 411143,66 e UTM (N):
7412254,15; Deste segue com azimute 146°6’25,33’’ e distância de 121,77
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m  até  o  marco  35  de  coordenada  UTM  (E):  411205,94  e  UTM  (N):
7412149,52; Deste segue com azimute 77°45’0,00’’ e distância de 845,00 m
até  o  marco  36  de  coordenada  UTM  (E):  412031,70  e  UTM  (N):
7412328,81; Deste segue com azimute 129°2’59,99’’ e distância de 407,89
m  até  o  marco  37  de  coordenada  UTM  (E):  412348,51  e  UTM  (N):
7412071,9;  Deste segue com azimute 75°34’9,21’’ e distância de 266,  m
pelo córrego Zaúna até o marco 38 de coordenada UTM (E): 412607,84 e
UTM (N): 7412112,21; Deste segue com azimute 214°39’43,26’’ e distância
de 861,18 m até o marco 39 de coordenada UTM (E): 412118,07 e UTM (N):
7411403,86; Deste segue com azimute 269°12’44,92’’ e distância de 20,48
m pela estrada Zaúna até o marco 40 de coordenada UTM (E): 412097,59 e
UTM (N): 7411403,58; Deste segue com azimute 144°23’45,45’’ e distância
de 1006,38 m até o marco 41 de coordenada UTM (E): 412683,48 e UTM
(N): 7410585,32; Deste segue com azimute 246°58’36,69’’ e distância de
2682,41 m pelo córrego Guaiapó até o marco 42 de coordenada UTM (E):
410292,32  e  UTM  (N):  7410105,22;  Deste  segue  com  azimute
169°50’30,49’’ e distância de 41,31 m até o marco 43 de coordenada UTM
(E):  410299,60  e  UTM  (N):  7410064,56;  Deste  segue  com  azimute
146°36’25,90’’ e distância de 190,24 m até o marco 44 de coordenada UTM
(E):  410404,30  e  UTM  (N):  7409905,72;  Deste  segue  com  azimute
236°1’40,05’’ e distância de 848,22 m pela rua Pion.  Camilo Bulla até o
marco 45  de  coordenada UTM (E):  409700,87  e  UTM (N):  7409431,75;
Deste segue com azimute 146°7’2,82’’ e distância de 396,64 m até o marco
46  de  coordenada  UTM (E):  409921,99  e  UTM (N):  7409102,47;  Deste
segue com azimute 236°18’7,46’’ e  distância  de 375,45 m pela  av.  Julio
Limonta até o marco 47 de coordenada UTM (E): 409609,62 e UTM (N):
7408894,16; Deste segue com azimute 198°59’23,78’’ e distância de 25,87
m pela rua Mario Gealh até o marco 48 de coordenada UTM (E): 409601,21
e  UTM  (N):  7408869,70;  Deste  segue  com  azimute  127°13’48,31’’  e
distância de 118,65 m pela rua Três Marias até o marco 49 de coordenada
UTM (E): 409695,68 e UTM (N): 7408797,91;  Deste segue com azimute
198°1’6,89’’ e distância de 426,21 m até o marco 50 de coordenada UTM
(E):  409563,11  e  UTM  (N):  7408392,85;  Deste  segue  com  azimute
107°29’45,83’’ e distância de 18,79 m pela rua Rubens Sebastian Marin até
o marco 51 de coordenada UTM (E): 409581,04 e UTM (N): 7408387,20;
Deste segue com azimute 195°59’51,84’’ e  distância de 507,73 m até o
marco 52  de  coordenada UTM (E):  409454,21  e  UTM (N):  7407895,65;
Deste segue com azimute 111°39’44,91’’ e distância de 148,71 m pela linha
férrea  até  o  marco  53 de  coordenada UTM (E):  409592,14  e  UTM (N):

Anexo I (0352890)         SEI 24.0.000003090-9 / pg. 3



7407840,08; Deste segue com azimute 154°5’36,57’’ e distância de 457,85
m  até  o  marco  54  de  coordenada  UTM  (E):  409244,75  e  UTM  (N):
7407541,85; Deste segue com azimute 175°15’40,17’’ e distância de 80,55
m  até  o  marco  55  de  coordenada  UTM  (E):  409253,02  e  UTM  (N):
7407461,73;  Deste  segue  com  azimute  227°43’12,31’’  e  distância  de
5223,91 m pelo ribeirão Pinguim até o marco 56 de coordenada UTM (E):
407207,75 e UTM (N): 7403295,8; Deste segue com azimute 162°57’53,18’’
e  distância  de  114,29  m pela  av.  Carmem Miranda  até  o  marco  57  de
coordenada UTM (E): 407241,24 e UTM (N): 7403186,52; Deste segue com
azimute  268°55’20,51’’  e  distância  de  211,52  m  até  o  marco  58  de
coordenada UTM (E): 407029,75 e UTM (N): 7403182,54; Deste segue com
azimute  1°15’39,74’’  e  distância  de  86,57  m  pelo  até  o  marco  59  de
coordenada UTM (E): 407031,66 e UTM (N): 7403269,08; Deste segue com
azimute 299°43’12,31’’ e distância de 2306,28 m pelo ribeirão Pinguim até o
marco 60  de  coordenada UTM (E):  405016,85  e  UTM (N):  7403477,84;
Deste  segue  com azimute  330°28’24,83’’  e  distância  de  643,99  m  pelo
córrego Cleópatra até o marco 61 de coordenada UTM (E): 404728,88 e
UTM (N): 7404011,87; Deste segue com azimute 244°24’45,03’’ e distância
de 1221,24 m até o marco 62 de coordenada UTM (E): 403627,41 e UTM
(N):  7403484,43;  Deste  segue  com azimute  202°1’21,81’’  e  distância  de
1125,32 m até o marco 63 de coordenada UTM (E): 403205,44 e UTM (N):
7402441,22; Deste segue com azimute 296°24’39,71’’ e distância de 505,8
m  pelo  ribeirão  Pinguim;  a  até  o  marco  64  de  coordenada  UTM  (E):
402792,10  e  UTM  (N):  7402235,42;  Deste  segue  com  azimute
327°43’27,68’’ e distância de 293,26 m pelo córrego Borba Gato até o marco
65  de  coordenada  UTM (E):  402819,06  e  UTM (N):  7402479,46;  Deste
segue com azimute 327°43’27,68’’ e distância de 1266,51 m pelo córrego
Jumbo até o marco 66 de coordenada UTM (E):  403071,52 e UTM (N):
7403638,83; Deste segue com azimute 242°18’2,81’’ e distância de 532,24
m  até  o  marco  67  de  coordenada  UTM  (E):  402596,23  e  UTM  (N):
7403399,30; Deste segue com azimute 333°4’7,35’’ e distância de 831,16 m
pela estrada São José até o marco 68 de coordenada UTM (E): 402219,78
e  UTM  (N):  7404140,32;  Deste  segue  com  azimute  243°39’15,59’’  e
distância de 777,95 m até o marco 69 de coordenada UTM (E): 401522,64 e
UTM (N): 7403795,08; Deste segue com azimute 156°23’49,74’’ e distância
de 2422,52 m pelo córrego Borba Gato até o marco 70 de coordenada UTM
(E):  402791,72  e  UTM  (N):  7402235,35;  Deste  segue  com  azimute
208°14’54,11’’ e  distância de 2314,25 m até  o  marco 71 de coordenada
UTM (E): 402102,83 e UTM (N): 7400706,59;  Deste segue com azimute
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334°17’41,49’’ e distância de 944,47 m pelo córrego dos Reis até o marco
72  de  coordenada  UTM (E):  401389,35  e  UTM (N):  7401291,41;  Deste
segue com azimute 216°51’6,78’’ e distância de 940,58 m por parte da rua
Laércio  Estevam  dos  Reis  até  o  marco  73  de  coordenada  UTM  (E):
400825,22  e  UTM  (N):  7400538,79;  Deste  segue  com  azimute
297°43’35,49’’ e distância de 203,64 m até o marco 74 de coordenada UTM
(E):  400644,96  e  UTM  (N):  7400633,53;  Deste  segue  com  azimute
206°56’31,19’’ e distância de 418,75 m pela rua José Aran Torrente até o
marco 75  de  coordenada UTM (E):  400455,23  e  UTM (N):  7400260,24;
Deste segue com azimute 297°4’35,09’’ e distância de 1516,19 m pela rua
Clarisse  Corsini  da  Silva  até  o  marco  76  de  coordenada  UTM  (E):
399105,22 e UTM (N): 7400950,37; Deste segue com azimute 207°19’2,16’’
e distância de 147,45 m pela av. Anderson José Mainardes até o marco 77
de coordenada UTM (E): 399037,55 e UTM (N): 7400819,37; Deste segue
com azimute 297°17’43,57’’ e distância de 712,72 m até o marco 78 de
coordenada UTM (E): 398401,58 e UTM (N): 7401140,91; Deste segue com
azimute 338°3’14,83’’ e distância de 317,75 m pelo ribeirão Floriano até o
marco 79  de  coordenada UTM (E):  398258,26  e  UTM (N):  7401422,49;
Deste segue com azimute 293°7’48,06’’ e distância de 772,9 m até o marco
80  de  coordenada  UTM (E):  397546,21  e  UTM (N):  7401723,07;  Deste
segue com azimute 356°58’3,99’’ e distância de 296,31 m pela av. Ângelo
Bortolotto até o marco 81 de coordenada UTM (E): 397530,53 e UTM (N):
7402018,81; Deste segue com azimute 243°20’44,57’’ e distância de 599,69
m  até  o  marco  82  de  coordenada  UTM  (E):  396994,45  e  UTM  (N):
7401750,02; Deste segue com azimute 350°46’15,60’’ e distância de 315,98
m  pelo  córrego  Tatupeba  até  o  marco  83  de  coordenada  UTM  (E):
396956,45 e UTM (N): 7402062,40; Deste segue com azimute 286°48’6,23’’
e distância de 343,70 m até o marco 84 de coordenada UTM (E): 396627,42
e  UTM  (N):  7402161,76;  Deste  segue  com  azimute  318°16’21,54’’  e
distância de 553,61 m até o marco 85 de coordenada UTM (E): 396268,81 e
UTM (N): 7402583,46; Deste segue com azimute 238°2’0,21’’ e distância de
1385,42 m pela estrada Velha para Floriano até o marco 86 de coordenada
UTM (E):  395115,75 e UTM (N):  7401818,64;  Deste  segue com azimute
293°23’47,74’’ e distância de 407,24 m até o marco 87 de coordenada UTM
(E):  394742,00  e  UTM  (N):  7401980,36;  Deste  segue  com  azimute
31°38’56,28’’ e distância de 15,47 m pelo córrego Patu até o marco 88 de
coordenada UTM (E): 394751,25 e UTM (N): 7401992,67; Deste segue com
azimute  335°21’43,36’’  e  distância  de  169,95  m  até  o  marco  89  de
coordenada UTM (E): 394712,93 e UTM (N): 7402157,93; Deste segue com
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azimute  54°38’21,88’’  e  distância  de  1733,13  m  até  o  marco  90  de
coordenada UTM (E): 396127,22 e UTM (N): 7403158,62; Deste segue com
azimute 257°18’24,46’’ e distância de 833,25 m pela rua Yoshio Mizuta até o
marco 91  de  coordenada UTM (E):  395315,07  e  UTM (N):  7402975,53;
Deste segue com azimute 269°12’15,40’’ e distância de 288,69 m pela rua
Yoshio Mizuta até o marco 92 de coordenada UTM (E): 395026,41 e UTM
(N): 7402971,52; Deste segue com azimute 255°41’20,25’’ e distância de
405,48 m pela rua Yoshio Mizuta até o marco 93 de coordenada UTM (E):
394633,51  e  UTM  (N):  7402871,29;  Deste  segue  com  azimute
346°43’24,95’’ e distância de 366,62 m pela rua Yoshio Mizuta até o marco
94  de  coordenada  UTM (E):  394549,31  e  UTM (N):  7403228,11;  Deste
segue com azimute 77°36’23,68’’ e distância de 212,08 m até o marco 95 de
coordenada UTM (E): 394756,45 e UTM (N): 7403273,63; Deste segue com
azimute  341°46’6,69’’  e  distância  de  1146,96  m  até  o  marco  96  de
coordenada UTM (E): 394397,61 e UTM (N): 7404363,01; Deste segue com
azimute 85°38’44,80’’ e distância de 3602,44 m pelo ribeirão Paiçandu até o
marco 97  de  coordenada UTM (E):  397312,34  e  UTM (N):  7405637,15;
Deste segue com azimute 294°23’34,00’’ e  distância  de 2459,09 m pelo
limite dos municípios de Maringá e Paiçandu até o marco 98 de coordenada
UTM (E): 395067,72 e UTM (N): 7406641,52;  Deste segue com azimute
71°53’51,10’’ e distância de 292,2 m pela estrada Velha para Paissandu até
o marco 99 de coordenada UTM (E): 395345,45 e UTM (N): 7406732,31;
Deste segue com azimute 335°47’26,25’’ e distância de 1127,03 m até o
marco 100 de coordenada UTM (E): 394883,29 e UTM (N): 7407760,22;
Deste  segue  com  azimute  93°1’31,77’’  e  distância  de  4124,73  m  pelo
ribeirão Bandeirantes  do Sul  até  o  marco 101 de coordenada UTM (E):
398268,04 e UTM (N): 7410410,03; Deste segue com azimute 30°44’6,44’’ e
distância de 1138,03 m pelo córrego Birigui até o marco 102 de coordenada
UTM (E): 398445,00 e UTM (N): 7410741,28;  Deste segue com azimute
312°12’46,58’’ e distância  de 219,95 m até o  marco 103 de coordenada
UTM (E): 398282,09 e UTM (N): 7410889,06;  Deste segue com azimute
42°26’49,68’’ e distância de 408,52 m até o marco 1 de coordenada UTM
(E): 398557,81 e UTM (N): 7411190,51; localizado na rodovia BR-376, ponto
inicial da descrição do perímetro, fechando o perímetro.

IV - Mapa:

Anexo I (0352890)         SEI 24.0.000003090-9 / pg. 6



Anexo I (0352890)         SEI 24.0.000003090-9 / pg. 7



Anexo I (0352890)         SEI 24.0.000003090-9 / pg. 8


